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PRESIDENCIA DO CONSELHO

Sub-Secretério de Estado das Corporagdes o Providéncia Social

INSTITUTO NACIONAL DO TRABALHO E PREVIDEN(IA

r

ALVARA

Faco saber, como Sub-Secretdrio de Estado das
Corporacées e Previdéncia Social, aos que éste alvard
virem, que, sendo-me presentes os Estatutos com que
pretende constituir-se o

GRE‘MIO DO COMERCIO DO CONCELHO
DE BARCELOS

Visto o artigo 8.° do Decreto Lei n.° 24.715, de
3 de Degembro de 1934:

Aprovo os Estatutos do Grémio do Comércio do
Concelho de Barcelos que constam do VIl capitulos
e 50 Artigos e baixam com-éste alvard por mim assi-
nados, com a expressa cldusula de que esta aprovag¢do
serd retirada quando o Grémio se desvie do fim para
que foi constituido, ndo cumpram os seus Estatutos,
ndo prestem -ao Govérno ou as entidades de direito
publico as informag¢ées que lhe forem pedidas sObre
assuntos da especialidade do mesmo Grémio, ndo de-
sempenhe devidamente as fungOes que lhe tiverem sido
confiadas, promova ou auxilic greves ou suspensoes de
actividade, ou, finalinente, quando infrinja o Estatuto




do Trabalho Nacional e a legislagdo complementar,
por cujas disposicoes sempre e em qualquer hipotese se
deverd regular. Determina-se portanto que i(6das as
autoridades a quem o conhecimento déste alvard per-
tencer o cumpram e fagam cumprir e guardar tdo in-
teiramente como nele se contém.

- Pagou a quantia de quatrocentos vinte e cinco es-
cudos, sendo Irezentos de emolumentos das Secretarias
do Estado e cenfo e vinte e cinco de imposto do sélo
por meio de estampilha colocada neste alvard e devi-
damente inutilizada.

E, por firmeza do que dito é, éste vai por mim
assinado e firmado com o sélo branco do Instituto
Nacional do Trabalho e Previdéncia.

Sub-Secretariado de Estado das  Corporagées e
Previdéncia Social, aos 23 de Agoésto de 1940,

(a) Manuel. Rebelo de Andrade

Alvard concedendo, pela forma rectro declarada, a
aprovagdo dos estatutos do GREMIO DO COMER-
CIO DO CONCELHO DE BARCELOS, em que se
transformou, ao abrigo do Decrefo Lei n.° 29.232, a
AssociacGo Comercial de Barcelos.

Passou-se por despacho de 24 de Julho de 1940.

O Secretario

(a) Maério Madeira

Registado a fls. 144 do Livro 1.°

Publicado no Boletim do Instituto Nacional do Traba-
lho e Previdéncia n.° 16, Ano VII, de 31 de Agbsto
de 1940. &l : -



PRESIDENCIA DO CONSELHO

—— -

Sub-decretirio de Estado das Corporacies o Previdéncia Social

INSTITUTO NACIONAL DO TRABALHO E PREVIDENCIA

ALVARA

Alteracdo de Estatutos

Faco saber, como Sub-Secretirio de Estado das
Corporacoes e Previdéncia Social, aos que éste alvard
virem que, sendo-me presente as alteracées introduzi-
das nos estatutos do GREMIO DO COMERCIO DO
CONCELHO DE BARCELOS, constituido por alvard
de 23 de Agosto de 1940.

Visto o artigo 8.° do decreto-lei n.o 24.715 de 3 de
Dezembro de 1934 :

Aprovo as alteragées dos estatutos do mesmo Gré-
mio, que resultam da nova redac¢do dada a vdrios ar-
tigos, cujo texto original fica arquivado no respectivo

processo. Determina-se, portanto, que tédas as auto-

ridades a quem o conhecimento déste alvard pertencer

0 cumpram e facam cumprir e guardar tao inteiramente

como néle se contém. ]
Pagou a quantia de duzentos escudos de emolu-

_ mentos das Secretarias de Estado por meio de estam-

pilha colocada neste alvard e devidamente inutilizada.



E, por firmeza do que dito é, éste vai por mim
assinado e firmado com o sélo branco do Instituto Na-
cional do Trabalho e Previdéncia.

Sub-Secretdriado de Estado das Corporagdes e
Previdencia Social, aos 7 de Marco de 1944.

a) Joaquim Trigo de Negreiros

Alvard concedendo, pela forma retro declarada, a
aprovacdo dos Estatutos do Grémio do Comércio do
Concelho de Barcelos.

Passou-se por despacho de 7 de Margo de 1944.

O Chefe da Repartigéo

a) R. Rodrigues Venftura

Registado a Fls. 144 do livro 1.°

Publicado no Boletim do I. N. T. P. n.? 8 Ano XI de
29 de Abril de 1944.
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ESTATUTOS

DO

Grémio do Comercio do Concelho de Barcelos

CAPITULO 1
Organizacdo e fins

Art.° 1.°— Em conformidade com o Decreto-Lei
N.? 20,232, de 8 de Dezembro de 1938, a Associacdo
Comercial de Barcelos transforma-se em GREMIO DO
COMERCIO DO CONCELHO DE BARCELOS |

Art.? 2.0 —Este Grémio tem a sede na cidade de
Barcelos e abrangerd a drea déste mesmo Concelho.

Art.? 3.° — O Grémio é um organismo de cardcter
corporativo nos térmos do Decreto-Lei N.® 24.715, de
3 de Dezembro de 1934, com personalidade juridica,
que exerce, nos térmos da lei, funcdes de interésse.
ptiblico, representa todos os elementos que o consti-
tuem quer estejam ou n#do néle inscritos e tutela os
respectivos interésses perante o Estado e quaisquer
outros organismos corporativos.

Art.® 4° — O Grémio exerce a sua ac¢éo no plano
nacional, sendo-lhe porisso proibida a filiacdo ou re-
presentacdo em quaisquer organizacdes de cardcter
internacional sem prévia autorizacdo do Govérno e
deve subordinar os seus interésses aos da economia
nacional, tendo como objectivo a disciplina das indis-
trias que representa, repudiando simultdneamente a
luta de classes e o predominio das plutocracias.
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Art.® 5.°— Além de exercer as fungdes politicas
conferidas pela Lei, o Grémio obriga-se a prestar aos
agremiados as informac¢des que lhe sejam solicitadas,
e, por sua iniciativa, todas as que interessem as acti-
vidades que representa.

Art.° 6.° — Compete ao Grémio :

— Dar, parecer sébre todos os assuntos da sua
especialidade acérca dos quais seja consultado pelos
o6rgédos corporativos de grau superior, ou pelo Estado.

2 o — Assegurar, por todos os meios legitimos ao
seu alcance, execucdo dos acordos e contratos colecti-
vos de trabalho e de mais compromissos de carécter
corporativo, fazendo fiscalizar o bom cumprimento das
disposicoes adoptadas e promovendo a aplicacdo de
sanccdes aos delingiientes

3.2 — Cooperar, dentro da area da sua influéncia
na fundacdo de instituicdes sindicais de previdéncia
destinadas a proteger contra a doenca e invalidez to-
dos aquéles que se empreguem nos seus ramos de
actividade e garantir-lhes pensdes de reforma.

4, — Estudar os problemas que se refiram a si-
tuacdo, condicdes e necessidades dos ramos econdmi-
cos que representa, assim como os meios de lhes pro-
mover o desenvolvimento, coordenando com 08 outros
a respectiva actividade.

5. — Proporcionar aos agremiados, sob o ponto
de vista legal, por si ou por intermédio de outras en-
tidades, as condigdes necessérias ao regular exercicio
das suas actividades, defendendo-os de tudo que possa
ser lesivo do bom nome e melhoria de existéncia do
comércio que representa.

6.° — Desempenhar quaisquer funcgdes que the se-
jam incumbidas pelo Regimento das Corporacdes.
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Arte 7.0— O Grémio constitui factor de coope-
- racgdo activa com todos os outros factores da econo-
mia nacional, e renuncia a t6da e qualquer forma de
actividade interna ou externa, contrdria aos interésses
da Nacgéo Portuguesa. :

Arto 8.° — As actividades comerciais, cuja diferen-
ciagdo e importancia econdémica assim o justifiquem,
podem constituir grupos de comércio dentro déste Gré-
mio, ndo excedendo 4 grupos, distribuindo-se por éles
os ramos de comércio de espécies mais afins.

CAPITULO II
Da admisséio dos sdcios, seus direitos e deveres

Art.® 9.° — Podem ser sécios déste Grémio as em-.
présas singulares ou colectivas que exercam o comér-
cio de retalho na drea do concelho de Barcelos, ainda
ndo representados por outro Grémio de ramo diferen-
ciado a que pertengam,

Art.° 10.° — A admissdo dos sécios compete a Di-
recgdo, mediante declaracdo escrita da emprésa que
pretender inscrever-se.

Art.® 11,° —S6 podem ser admitidos sécios do
Grémio e conservar essa qualidade as emprésas sin-
gulares ou colectivas que paguem a respectiva contri-
bui¢do industrial e tenham estabelecimento, com ex-
cepcdo dos sdécios auxiliares.

§ 1.° — As sociedades t€em de comunicar a Dlrec-
¢do do Grémio, por escrito qual dos sécios a repre-
senta, ndo podendo porém, fazer-se representar por
qualquer -individuo que esteja cumprindo alguma pe-
nalidade imposta pelo Grémio. :

1



§ 2. — Sempre que uma emprésa singular ou co-
lectiva altere a sua constitui¢cdo, é obrigada a comu-
nicd-lo a direcgéo.

Art.° 12.° — Constituem deveres dos sécios :

§ 1.° — Acatar as deliberacdes da Direccéio, do
Conselho Geral e da Assembleia Geral e observar as
suas determinacdes.

§ 2.° — Pagar a jéia de inscri¢dio de escudos dez.

§ 3.° —Pagar uma cota mensal fixada de harmo-
nia com o quantitativo da contribui¢cdo industrial que
lhe tiver sido atribuida pela Sec¢édo de Financas déste
Concelho e nas seguintes condigdes :

a) — Para os que pagarem de contribuicdo indus-
trial até ao montante de 250$00 anuais a cota mensal
de 2$50.

b) — Para os que pagarem de contribui¢cdio indus-
trial até ao montante de 500$00 anuais a cota mensal
de 5§00, | :

¢)— Para os que pagarem de contribui¢éo indus-
trial até ao montante de 1.000$§00 anuais a cota mensal
de 7$50.

d) — Para os que pagarem de contribui¢do indus-
trial mais de 1.000$0!1 anuais a cota mensal de 10§00.

e) — Adquirir pelo custo de 5$00 um cartdo de
identidade vélido por 5 anos e revalidado durante o
més de Janeiro ‘de cada ano, com sobre-carga a 6leo
indicando o ano. Quando durante o periodo da sua
validade pelo seu estado de conservacdo, se torne
necessdrio substitui-lo, ou finda a validade, serd pas-
sado novo cartdo pelo custo de 3$00.

§ 4.° — Servir gratuitamente os cargos para que
forem eleitos. _

§ 5.°— Contribuir para o engrandecimento e pro-
gresso do Grémio.
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§ 6.~ Cumprir as obrigacdes que lhes caibam
por efeitos de quaisquer compromissos corporativos.
§ 7.°— Prestar a Direc¢do tddas as informacgoes,
esclarecimentos e concurso que lhes forem solicitados.

Art.° 13.°— Constituem direitos dos sécios :

§ 1.°— Tomar parte nas Assembleias Gerais e nas
reiinides de freguesia, do ramo de comércio a que
pertencam ; <y

§ 2.° — Eleger e ser eleitos para os diversos car-
gos do Grémio ;

§ 3.°— Propor & Assembloia. Geral e a Direccéo
do Grémio tudo que julguem iitil ao progresso e bem
do seu ramo de comércio ;

§ 4.° — Reclamar quanto ao cumprimento das dis-
posicdes estatutdrias e regulamentares do Grémio ;

§ 5.2 — Beneficiar, nos térmos regulamentares, de
quaisquer instituicdo ou servicos gremiais ;

§ 6.° — Requerer a convocagdo da Assembléia Ge-
ral, nos térmos déstes estatutos.

Art.® 14.° — Perdem o direito de sécios:

§ 1.°— Os que no exercicio do seu comércio, usa-
rem de comprovada mé fé ou praticarem qualquerfraude;

§ 2.°— Os que por qualquer forma difamarem a
Organizacéo Corporativa, qualquer dos seus organis-
mos, os dirigentes ou os filiados ;

§ 3.— Os que forem castigados com a pena de
eliminacgdo ;

§ 4.°—0s que forem declarados em faléncia ;

§ 5. — Os que forem suspensos, mas sdmente
durante o periodo da suspensdo :

§ 6.°— Os que realizarem concordatas com os seus
crédores, por valor inferior a 50 ¢/, do seu passivo ;

§ 7.° = Os que durante trés meses consecutivos e
no prazo de quinze dias, depois de avisados por carta

13



registada com aviso de recepg¢do, deixarem de pagar
as cotas. |

§ Unico — O Falido podera readquirir os direitos
de sé6cio, sempre que prove encontrar-se reabilitado
por sentenca Judicial. g

Art.® 15.° — Podem fazer parte déste Grémio, na
qualidade de sdcios auxiliares, sem os direitos consi-
gnados na Lei e nestes Estatutos aos agremiados,
quaisquer entidades singulares ou colectivas que, pela
sua situacdo social, inclusivé associados, interessados
gerentes € empregados superiores de emprésas comer-
ciais ou industriais, a Direccéio entenda dever admitir.

§ |.°— Aos sécios auxiliares é facultado freqiien-
tarem a séde e dependéncias do Grémio e aproveita-
rem-se dos servigos criados por éste, em beneficio
dos agremiados.

§ 2.°— Os sécios auxiliares pagario de Jéia e
Cota mensal o estabelecido no § 2.° da alinea b do
n.° 3 do Art.° 12.°, bem como terdo de adquirir o res-
pectivo cartdo de identidade. (Alinea e do n.° 3 do
Arti* 12.9).

CAPITULO 111
Da Assembleia Geral

Art.° 16.° — A Assembleia Geral, é a reiinido dos
s6cios no pleno gdzo dos seus direitos, convocados
por avisos directos com antecedéncia minima de oito
dias, ou de dois dias, em caso de urgéncia, designan-
do-se néle o fim da reiinido, local, dia e hora.

Art.® 17.°— A Assembleia Geral reiine-se -ordina-
riamente uma vez de dois em dois anos, durante o
més de Janeiro, para eleger a Mesa e a Direcgéo;
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e extraordindriamente quando convocada a requeri-
mento da maioria da Direc¢@o ou do Conselho Geral,
ou por mais de um terco dos sécios com direito a vo-
to, ndo podendo-deliberar s6bre assunto que ndo conste
do aviso convocatério nem em desrespeito & Lei.

Art.o 18.° — A Mesa da Assembleia Geral é cons-
tituida por um Presidente, um primeiro Secretério com
funcdes de Vice-Presidente, e um segundo Secretério.

Art.? 19.° — Compete ao Presidente:

'§ 1.° — Convocar a Assembleia Geral nos térmos
Estatutdrios, dirigir os seus trabalhos e manter a or-
dem nas sessodes ;

§ 2.° — Dar posse aos corpos gerentes ou a quais-
quer comissdes ;

§ 3.° — Rubricar os livros do Gremm e assinar as
actas das reiinides da Assembleia Geral.

. § 4.© — Cumprir e fazer cumprir as deliberacdes
da Assembleia Geral. |

Art.° 20,°—E da competéncia da Assembleia Geral:

1. — Eleger a Mesa da Assembleia Geral e a Di-
rec¢do do Grémio ;

2.° — Apreciar e deliberar sdbre todos os assuntos
que lhe forem propostos, cingindo-se sempre aos pre-
ceitos estatutdrios e a Lei;

3.°— Apreciar e resolver as reclamacdes apresen-
tadas contra as deliberagdes da Direccéo.

Art.° 21.° — A Assembleia Geral néo pode sen#o
sObre assuntos constantes da convocatéria e com res-
peito absoluto pelos principios do Estatuto do Traba-
Iho Nacional e de mais legislacdo Corporativa. Sao
nulas as deliberacdes sb6bre objecto estranho aquéle
para que a Assemblei‘a haja sido convocada e profbi-
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das as discussdes sdbre assuntos alheios aos fins do
. Grémio expressos nestes Estatutos.

Art.° 22.°— A Assembleia Geral pode funcionar
legalmente estando presente a maioria numérica dos
s6cios e com qualquer nimero, meia hora depois da
marcada na convocagdo ou em continuacdo de tra-
balhos.

Art.® 23.° — As votacdes sdo por sentados e le-
vantados, nominais e por escrutinio. As votacdes s6
serdo nominais quando requeridas por um agremiado.
As votacOes para eleicdo dos corpos gerentes serdo
por escrutinio.

Art.° 24 °—Qs sécios de fora da sede do Grémio po-
dem fazer-se representar nas Assembleias Gerais por
outro sécio, a quem transmitirdo poderes por meio de
carta mandatdria, mas nenhum pode aceitar mais de
cinco mandatos. Os que ndo comparecerem as Assem-
bleias para eleicdo dos corpos gerentes, poderdo votar
por meio de lista encerrada em sobrescrito indicando por
fora: «Eleicido dos Corpos Gerentes. — Voto do sé-
cio (Nome da firma ou sociedade registada como sécio
do Grémio) ». Este sobrescrito serd aberto no acto
do escrutinio, por quem a éle presida e a lista langada
na urna.

§ Unico— Os sécios que impossibilitados de
comparecer a Assembleia Geral para a eleicdo dos
' Corpos Gerentes, votem por meio de lista encerrada
em sobrescrito, terdo de fazer entrega do mesmo na
Secretaria do Grémio com antecedéncia minima de
duas horas, acompanhado do cartdo de identidade,
para registo e organizacdo da respectiva relacéo, para
entrega ao Presidente da Assembleia Geral.

16



CAPITULO 1V
Da Direccgédo

Art.° 25.° — A Direcgdo do Grémio é composta de
‘trés membros, os quais escolherdo entre si o Presi-
dente, o Secretdrio com funcdes de Vice-Presidente,
e o Tesoureiro.

§ 1. —E obrigatéria, quando possivel, a recondu-
¢do de, pelo menos, um dos directores cessantes.

§ 2.° — Séo também eleitos 3 substitutos, que se-
rdo chamados a efectividade, pela ordem de votacéo
e idade.

§ 3.°— Nenhum dos grupos a que faz referéncia
0 Art.° 8.° poderd estar representado na Direcgédo do
Grémio por mais do que um dos seus membros. °

Art.° 26.° — A Direcgdio do Grémio compete :

§ 1.° — Representar o Grémio em Juizo e fora
dele, activa e passivamente ;

§ 2.°— Dar execugdio as disposicdes dos Estatu-
tos e Regulamentos do Grémio e as.deliberacdes da
Assembleia Geral ; |

§ 3.0 — Orgamzar 0s serv1¢os, admitir e demitir o
pessoal e fixar-lhe categoria e vencimento ;

§ 4.c— Elaborar os Regulamentos internos e sub-
meté-los & apreciagdo do Conselho Geral ;

§ 5.° — Apresentar anualmente & apreciacdo do
Conselho Geral as contas com o relat6rio da Gerén-
cia e bem assim a proposta or¢amental para o exer-
cicio seguinte ;

§ 6.° — Manter sempre em ordem o mventérlo do
Grémio e tdda a sua escrita;

§ 7.°—Tomar as resolucdes indispensédveis para
a eficaz e completa realizagdo dos fins do Grémio;

17



§ 8.° - Aplicar as sang¢des previstas aos sdécios
que ndo cumprirem as disposicdoes déstes Estatutos e
dos Regulamentos em vigor ;

§ 9.° — Ajustar os contratos e acordos colectivos
de trabalho e outros compromissos de caracter corpo-
rativo, assegurando, por todos os meios ao seu al-
cance, o cumprimento do que neles houver sido esta-
belecido ; :

§ 10.° — Organizar os grupos de comércio, con-
forme o disposto no Art.° 8.° e elaborar a lista dos
sGcios inscritos em cada um désses Grupos;

§ 11.° — Elaborar a lista dos sécios em exercicio
com referéncia a um de Janeiro de cada ano.

§ Unico — A Direcgéio reiine, ordinariamente uma
vez cada semana e, extraordinariamente, a convite do
seu presidente ou do presidente do Conselho Geral,
bem como a requerimento de qualquer dos vogais.

Art.® 27.°— A Direcgdo nomeard, no prazo de
quinze dias ap6s a sua posse, um delegado em cada
freguesia, escolhido entre os sécios pertencentes a
esta e promoverd que a eleigdo dos restantes vogais
do Conselho Geral esteja concluida nos quinze dias
depois, digo seguintes.

CAPITULO V
Do Conselho Geral

Art.° 28.2 — O Conselho Geral é Formado :
1.2 — Por delegados das freguesias, até oito;
~ 2.°— Por representantes, até quatro, de cada um
dos Grupos de comércio se é&stes estiverem cons-
tituidos.

18



§ 1.°— Se as freguesias representadas no Gré-
mio forem mais de oito, os delegados delas escolheréo
entre si, em reiinido convocada pela Direccédo, os que
devem ser vogais do Conselho Geral ;

§ 2.°— Se ndo se constituirem todos ou alguns
grupos o numero de oito delegados serd acrescido do
correspondente nimero dos grupos ndo constituidos.

Art,° 20.° — O Presidente da Assembleia Geral
serd o Presidente do Conselho Geral do Grémio e
tera voto de qualidade no caso de empate.

§ Unico — O Conselho Geral elegerd um primeiro
Secretdrio com fungdes de Vice-presidente € um se-
gundo Secretdrio,

Art.® 30.c — Os vogais a que se refere o N.° 2.°
do Art.? 28.° sédo eleitos em reiinides dos enviados de
cada ramo de comércio das freguesias, convocada pela
Direcgéio dentro do prazo de trinta dias apds a sua
posse. Os enviados de cada ramo de comércio séo
escolhidos pelos sécios do respectivo ramo de cada
- freguesia em reiinido promovida pelo Delegado.

§ Unico — Quando numa freguesia ndo haja pelo
menos trés sécios inscritos de um ramo de comércio,
devem juntar-se aos sécios de freguesias limitrofes de
modo a constituir-se grupo de pelo menos cinco s6cios
de cada ramo, que escolherdio entre si o enviado a
reiinido a que se refere o Art.? anterior.

Art,° 31.°— Compete ao Conselho Geral do Grémio:

1.° — Dar parecer sdbre todos os assuntos que lhe .
sejam presentes pela Direccéo ;

2.° — Aplicar a pena de eliminacdio de sécio ;

3. — Apreciar o relatério e contas da geréncia e
proposta orcamental ;

4.° — Aprovar os regulamentos internos ;

5, — Fiscalizar os actos da Direccdo ;
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6. — Dar parecer sObre propostas de alteragéo
dos Estatutos ; '

7.° — Alterar o quantitativo de jéia e das Cotas.

Art.® 32, — O Conselho Geral do Grémio reiinird
por convocacdo do seu Presidente, a pedido da Di-
reccgdo, ou a requerimento da maioria dos seus vogais,
devendo, neste caso, ser fundamentado o pedido de
reiinido. _

~§ Unico—Para convocagéo do Conselho Geral do
Grémio, seguir-se-hd o disposto no Art.° 16.° dos pre-
sentes Estatutos,

Art.° 33.c — As fun¢oes de vogal do Conselho Ge-
ral do Grémio sdo incompativeis com as de Director
do mesmo Grémio.

Art.® 34.° — Havera tantas Comissdes Técnicas
quantos os Grupos de Comércio. |

Cada Comissdo funcionard como 6rgédo consultivo
especializado, podendo estudar e propor quanto julgar
conveniente a respeito da espécie ou espécies de co-
mércio que compdem o respectivo Grupo.

Art.° 35.° — Cada Comissdo Técnica compor-se-hd
de trés membros; o representante do respectivo ramo
ou grupo de Comércio no Conselho Geral que serd o Pre-
sidente, e dois vogais escolhidos pelo Conselho Geral.

§ 1.°— Os vogais podem ser escolhidos de entre
os s6cios inscritos no grupo ou ramo de comércio néo
pertencentes ao Conselho Geral.

§ 2.9 — Cada Comissdo Técnica terda as reiinides
que forem necessdrias, convocadas pelo seu Presi-
dente ou a convite do Presidente do Conselho Geral
ou do da Direccéo.

Art.° 36.° — A Direcgédo assistira as reiinides do
Conselho Geral, podendo tomar parte na discusséo
dos assuntos tratados, mas sem voto,
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CAPITULO VI
Das receitas e das despesas

Art.° 37.° — Constituem receita do Grémio :

a) — A importédncia cobrada das joias ;

b) — As cotas mensais ;

c¢) — Os juros dos fundos capitalizados ;

d) — Quaisquer outras receitas eventuais ou re-
gulamentares ; |

e) — O produto das multas aplicadas aos sdcios.

- Art.® 38.0c — As despesas do Grémio sdo as que
provierem da execuc¢do dos presentes Estatutos e seus
Regulamentos, vencimentos do pessoal e qualsquer ou-
tras ndo previstas.

Art.° 39.° — Das receitas liquidas anuais poderd
sair uma percentagem fixada pelo Conselho Geral des-
tinada ao Fundo de Previdéncia Social. O saldo serd
aplicado na constituicédo e reférgo do Fundo de reserva,

8§ Unico— O fundo de reserva s6 poderd ser mo-
vimentado com autorizagdo do Conselho Geral.

CAPITULO VII
Das penalidades

Art.° 40.° — As infracgdes as regras estabelecidas
nestes Estatutos e as deliberacdes da Assembleia Ge-
ral, do Conselho Geral e da Direccéio, importa a apli-
cagdo das seguintes penalidades :

a)— Censura.

b)— Multa de dez escudos até quinhentos escudos;

¢)— Suspensdo;

d ) — Eliminacéo.
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§ Unico — A aplicacdio da pena de eliminacédo €
da exclusiva competéncia do Conselho Geral e a das
restantes é da competéncia da Direccgéo.

Art.° 41 — Sempre que um sécio incorra em falta
a que corresponda qualquer das penalidades contidas
no art.® 40.° serd ouvido sdbre a falta de que € acu-
sado e notificado para deduzir a sua defesa num prazo
que ndo serd inferior a dez nem superior a quinze dias.

§ 1,°— Com a defesa poderd o interessado juntar
documentos e apresentar qualquer outro meio de prova.

§ 2.°— Apresentada que seja a defesa do inte-
ressado, a Direccdo ou o Conselho Geral decidirdo,
dentro de quinze dias, fundamentando sempre a sua
decisdo.

Art.° 42.°—Da decisdo da Direcg¢do cabe recurso,
sem efeito suspensivo, para o Conselho Geral, o qual
deverd ser interposto no prazo de quinze dias a con-
tar da notificacdo da penalidade, mediante simples re-
querimento ao Presidente do Conselho Geral.

Art.® 43,°—Das decisdes do Conselho Geral havera
recurso, em iiltima instdncia e sem efeito suspensivo,
para o Tribunal do Trabalho competente.

CAPITULO VIII
Disposicdes Gerais

Art.° 44 o — As importédncias cobradas pelo Grémio
superiores a esc. 500400, serdo depositadas na Caixa
Geral de Dep6sitos, Crédito e Previdéncia, para se-
rem levantadas e aplicadas em conformidade com as
disposicdes déstes Estatutos e dos Regulamentos in-
ternos.
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Art.° 45.o— Em todos os casos em que as resolu-
¢oes da Assembleia Geral e da Direccdo ndo estejam
expressamente sujeitas a sangdo do Govérno e em
que possa haver diividas sdbre interpretdacdes dos tex-
tos legais, bem como dos litigios que possam sobrevir
na vida interna do Grémio, havera recurso, sem efeito
suspensivo, para o Tribunal do Trabalho.

Art.® 46.° — A dissolugdo voluntdria do Grémio
depende da sancdo do Sub-Secretdrio de Estado das
Corporagdes e Previdéncia Social e de ter sido apro-
vada em Assembleia Geral por uma maioria de trés
quartas partes dos sécios no gbézo dos seus direitos
gremiais.

Art.® 47.° — A liquidacéo serd feita pelos liquida-
tdrios nomeados pela Assembleia Geral, e satisfeitas
as dividas ou consignadas as quantias necessdrias para
o seu pagamento, o remanescente reverterd a favor
das ‘instituicdes de Previdéncia do Grémio, e néo exis-
tindo estas, a favor das sindicais e de Casas do Povo
da Regido preferindo as do concelho.

Art © 48.° — A eleicdo da Direcgéio e da Mesa da
Assembleia Geral, a Constituicdo do Conselho Geral,
-a eleicdo ou nomeacdo de quaisquer Comissdes de
funcionamento permanente e a escolha de consultores
juridicos, advogados, médicos, professores ou empre-
gados superiores, carecem de sancdo do Sub-Secretd-
rio de Estado das Corporagdes.

Art © 49.° — Até que tomem posse 0s corpos ge-
rentes eleitos nos térmos legais, uma Comissdo
‘Directiva, nomeada pelo Sub-Secretdrio de Estado
das Corporacgdes, exercerd os poderes de Direccédo
do Grémio.

Art.° 50.°— Os sécios, incluindo os auxiliares, que
transitam da Associacdo Comercial de Barcelos para
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éste Grémio, ndo ficam obrigados ao - pagamento
de jdia.

Aprovados em Assembleia Geral da
Associagcdo Comercial de Barcelos
realizada em 26 de Junho de 1939.

A Direcgé8o,

aa) Migue] Dereira da Silva F'onseca ‘
Jodo Duarfe Veloso
Jodo de Sousa
Manuel Augusto Vielira
Joaquim Correia Azevedo
Meanuel Augusfo de Araujo Passos
Raul Ferreira Veloso

Aprovados por alvard de 23 de Agésto
de 1940, de Sua Ex.® o Sub-Secretdrio
‘de Estado das Corporagdes e Previdén-
cia Social, e registado a fls. 144 do
Livro 1.°,

O Secretério,

a) Marlo Madeira
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